Publicado no DOM de 06/09/01
CIRCULAR: 08/DAF-G/2001
DATA: 05/09/2007
DIRIGIDA: a todas Unidades, Autarquias e Empresas Públicas Municipais.

ASSUNTO: reorganização dos pontos do Departamento Administrativo-Financeiro no SIMPROC

O Diretor do Departamento Administrativo-Financeiro usando de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO : 

- a reorganização do Departamento Administrativo-Financeiro pela Lei 13.169 de 11/07.2001. 

- o disposto na Portaria 498/SMA-GAB/2001 

- o disposto no artigo 46 do Decreto 15.306 de 14.09.78 

EXPEDE 

A presente Circular informando os códigos utilizados pelas unidades do DAF perante o Sistema Municipal de Processos - SIMPROC 

1 - Ficam definidos os códigos abaixo para utilização no SIMPROC: 

DAF-G 
60 15 40 000 
Departamento Administrativo Financeiro - Gabinete do Diretor 

DAF-1 

60 15 40 100 
Divisão Técnica de Serviços de Suporte 

DAF-13 
60 15 40 130 
Seção de Transportes Internos 

DAF-2 

60 15 40 200 
Divisão Técnica de Controle Orçamentário 

DAF-21 
60 15 40 210 
Seção Técnica de Encargos Gerais do Município 

DAF-22 
60 15 40 220 
Seção Técnica de Controle de Despesas 

DAF-23 
60 15 40 230 
Seção Técnica de Orçamento e Custos 

DAF-24 
60 15 40 240 
Seção Técnica de Suprimentos 

DAF-241 
60 15 40 241 
Setor de Almoxarifado 

DAF-3 

60 15 40 300 
Divisão Técnica de Processos Municipais 

DAF-31 
60 15 40 310 
Seção Técnica de Controle de Processos 

DAF-33 
60 15 40 330 
Seção Técnica de Pesquisa de Processos Encerrados 

DAF-35 
60-15 40 350 
Seção Técnica de Processos Extraviados 

DAF-37 
60 15 40 370 
Seção de Protocolo 

DAF-4 

60 15 40 400 
Divisão Arquivo Municipal de Processos 

DAF-41 
60 15 40 410 
Seção de Encerramento de Processos 

DAF-42 
60 15 40 420 
Seção Técnica de Atendimento 

DAF-43 
60 15 40 430 
Seção Técnica de Microfilmagem 

DAF-5 

60 15 40 500 
Divisão Técnica de Controle e Desenvolvimento de Pessoal 

DAF-51 
60 15 40 510 
Seção Técnica de Desenvolvimento de Pessoal 

DAF-52 
60 15 40 520 
Seção de Pessoal 

DAF-53 
60 15 40 530 
Seção de Convivência Infantil 

2 - Esta Circular produzirá efeitos na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

